
  
Requerimento de Informação N° 2025

(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

Requerimento  de  Informação  ao  Ministro  da
Justiça  e  Segurança  Pública,  Sr.  Ricardo
Lewandowski,  sobre  as  estatísticas  do  Atlas  da
Violência  2024, elaborado pelo Ipea,  com foco na
alta de homicídios nas Capitais das regiões Norte e
Nordeste.

Senhor Presidente:

Requerimento  de  Informação  ao  Ministro  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  Sr.  Ricardo

Lewandowski, nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os artigos

115,  inciso  I,  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  que  seja

encaminhado ao Ministro da Justiça e Segurança Pública o presente requerimento.

A fim de instruir as informações relativas a este requerimento de informação, tendo como

base  os  informativos  veiculados  pela  imprensa,  solicito  que  sejam  respondidos  os  seguintes

questionamentos:

I - Quais políticas específicas o Governo Federal implementará em 2025 para reduzir as

taxas de homicídios nas Capitais das regiões Norte e Nordeste, e quais serão os resultados

concretos?

II - Diante da escalada da violência urbana, quais falhas o Ministério da Justiça detecta nas

estratégias de combate ao crime organizado nas Capitais dessas regiões?

III - Por que o Governo não consegue conter a alta de homicídios nas grandes Capitais do

Norte e Nordeste, mesmo com os recursos disponíveis, e quais erros estruturais persistem

na segurança pública?

JUSTIFICAÇÃO

A violência urbana nas Capitais das regiões Norte e Nordeste atingiu níveis insustentáveis,

conforme  evidenciado  pelo  Atlas  da  Violência  2024,  elaborado  pelo  Ipea.  Os  números  de

homicídios,  especialmente  nessas  áreas,  refletem  uma  crise  de  segurança  pública  que  exige

esclarecimentos  urgentes  do  Ministro  da  Justiça  e  Segurança  Pública.  É  dever  do  Parlamento
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fiscalizar as ações do Executivo e cobrar transparência sobre as estratégias adotadas para proteger a

população.

Os dados preliminares indicam um aumento preocupante nas taxas de homicídios para 100

mil  habitantes,  particularmente  em  cidades  como  Manaus,  Belém,  Fortaleza  e  São  Luís,  que

figuram entre as mais violentas do país. Esse cenário contrasta com a propaganda oficial de um

suposto  controle  da  criminalidade,  levantando  sérias  dúvidas  sobre  a  eficácia  das  políticas

inovadoras pelo Governo Federal.

Além disso, a expansão do crime organizado, alimentada por falhas estruturais  como a

falta de coordenação entre forças de segurança e as insuficiências de investimentos em prevenção,

agrava  a  situação.  A  ausência  de  respostas  concretas  às  demandas  da  sociedade  só  reforça  a

percepção de abandono das regiões mais vulneráveis, o que torna este requisito essencial para o

exercício do controle democrático.

A Constituição Federal, em seu artigo 50, § 2º, assegura aos parlamentares o direito de

solicitar informações aos Ministros de Estado, instrumento reforçado pelos artigos 115 e 116 do

Regimento  Interno  da  Câmara.  Assim,  este  pedido  visa  esclarecer  os  reais  motivos  da  alta  da

violência e as medidas tomadas para enfrentá-la, oferecendo à sociedade a transparência que ela

merece.

Por fim, o número crescente de homicídios nas Capitais do Norte e Nordeste não é apenas

uma  estatística,  mas  um  grito  de  socorro  de  comunidades  inteiras  que  vivem  sob  o  jugo  da

criminalidade.  Cabe ao Ministério  da Justiça  prestar  contas  e  demonstrar  que possui  um plano

consistente para reverter esse quadro.

Sala de Sessões, em de                          de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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